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LEI Nº 928/1999 

 

 

“Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal conceder 

anistia aos devedores inscritos na dívida ativa do Município até o ano de 

1996 e dá outras providências” 

 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a  conceder anistia aos 

contribuintes inscritos na Dívida Ativa ou não referente a tributos municipais ano base 

até  1999. 

 

Art. 2º -  A anistia deve ser concedida dentro dos limites impostos e somente 

após regular solicitação do contribuinte: 

 

Parágrafo único: O percentual a ser aplicado nos débitos obedecerá aos seguintes 

parâmetros: 

a) Débitos de até R$ 100,00 –  50% do valor final apurado;  

b) Débitos de R$ 101, 00 até R$ 500,00 – 55% do valor final apurado; 

c) Débitos de  R$ 501,00 até R$ 1000,00 – 60% do valor final apurado; 

d) Débitos acima de R$ 1001,00 – 65% do valor final apurado.  

 

Art. 3º -  Os requerimentos de solicitação de anistia   deverão ser protocolados 

na Secretaria da Fazenda no prazo de até 5 dias contados da data da publicação do 

presente diploma legal. 

 

Art. 4º - O Chefe do Executivo Municipal deverá designar uma comissão 

especial para apuração do débito e benefício a ser deferido ao contribuinte. 

 

Parágrafo único: A comissão deverá ser constituída pelo Secretário da Fazenda, 

Secretário da Administração e 1 servidor do quadro efetivo. 

 

Art. 5º -  Poderá ser concedido parcelamento em até 5 vezes para as dívidas 

apuradas, cujo valor final, já com aplicação do percentual a que se refere o parágrafo 

único do art. 2º, seja superior à R$ 500,00, (quinhentos reais). 

 

 

 

 

 

 

Art. 6º -  Para acolhimento do pedido de anistia,  havendo débito referente aos 

exercícios de 1.997 à 1.999, poderão os valores apurados ser acrescidos ao débito a ser 

anistiado para liquidação na conformidade desta Lei.  
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Art. 7º -  Os processos de apuração e formalização do benefício de anistia 

concedido na presente lei, deverão estar concluídos até o dia 31 de Dezembro de 1999. 

 

 

 Art. 8º - Os contribuintes que quitarem seus impostos até o vencimento, a partir 

do ano 2.000, concorrerão a um  prêmio que será sorteado pela Prefeitura Municipal 

sendo o prêmio uma moto CG 125 ou similar.  

 

Art. 9º -  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (1º-

12-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  
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